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17

Videolaringoscopia: com o objetivo de visualizar regiões da cavidade oral, orofa-
ringe, hipofaringe e laringe. Procuram-se lesões ou sinais sugestivos de doenças 
que acometam a boca, garganta, base da língua e pregas vocais. O exame é 
realizado com endoscópio rígido acoplado a um sistema de vídeo que permite 
amplificação e registro das imagens. A voz e a imagem são gravadas em DVD, 
servindo para diagnóstico, acompanhamento da evolução e constatação da cura 
das mais diversas doenças desde a cavidade oral até a laringe.

SERV. 500 CDF R$ 310,00 R$ 155.000,00

18

Bera adulto: É um exame que avalia todo o sistema auditivo, verificando a pre-
sença de perda auditiva, que pode acontecer devido a lesão na cóclea, no nervo 
auditivo ou no tronco encefálico. É indicado sempre que houver suspeita de perda 
ou deficiência auditiva em qualquer faixa etária.

SERV. 40 CDF R$ 625,00 R$ 25.000,00

19

Bera infantil: É um exame que avalia todo o sistema auditivo, verificando a pre-
sença de perda auditiva, que pode acontecer devido a lesão na cóclea, no nervo 
auditivo ou no tronco encefálico. Realizado em crianças que apresentam falhas 
na triagem neonatal ou teste da orelhinha.

SERV. 300 CDF R$ 769,00 R$ 230.700,00

20
Bera com sedação:  É um exame não invasivo, indolor e extremamente impor-
tante, utilizado para determinar o nível de resposta auditiva, principalmente em 
recém-nascidos, autistas e crianças portadoras de necessidades especiais.

SERV. 60 CDF R$ 2.995,00 R$ 179.400,00

21

Polissonografia:  É o exame indolor responsável por avaliar a qualidade do 
sono e identificar complicações. É indicado principalmente para pessoas 
que apresentam sonolência excessiva, roncos exacerbados e noites mal 
dormidas frequentes

SERV. 20 CDF R$ 720,00 R$ 14.400,00

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 737 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo RBSEI N° 0107.002774/2026-05,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Jakson Gama da Silva, matrícula nº 716466-1, do cargo de Tradutor Interprete de Libras QE, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SEME.  
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Tradutor Interprete de 
Libras QE. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de fevereiro de 2026. 
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 738 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo RBSEI N° 0107.002884/2026-42,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Mirlany Monteiro Catar, matrícula nº 708028-2, do cargo de Assistente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEME.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Assistente Escolar.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 739 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.002445/2026-05,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Rosber Cavalcante Medeiros, do cargo de Chefe da Divisão de Tecnologia Educacional, nomeado por meio do Decreto n°2.269, de 04 de julho 
de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco



253DIÁRIO OFICIALNº 14.252253  Quinta-feira, 23 de Abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 740 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 22, de 08 de janeiro de 2026, que Estabelece a Es-
trutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Educação – SEME;
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.002445/2026-05;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Rosber Cavalcante Medeiros, para exercer o cargo em comis-
são, lotado na Secretaria Municipal de Educação – SEME, referência CC – 4.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 19 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR 

DECRETO Nº 741 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 22, de 08 de janeiro de 2026, que Estabelece a Es-
trutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Educação – SEME; 
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.002445/2026-05,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Natacha Delamar Viana de Albuquerque, para 
responder pelo cargo de Chefe da Divisão de Tecnologia Educacional, na Di-
retoria de Ensino, na Secretaria Municipal de Educação – SEME. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 742 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o disposto no inciso do art. 35, da Lei nº 1.794, de 30 de de-
zembro de 2009;
Considerando o Processo RBSEI n° 0107.002771/2026-86
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Maria Danieli do Nascimento Evangelista, matrícula 
nº 716195-1, do cargo de Assistente Escolar, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SEME.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 
1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Assistente Escolar.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 24 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 743 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0133.000106/2026-28,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Tiscianne Nayara Lopes da Silva, do cargo em comissão, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEME, nomeada por meio do 
Decreto n° 1.101 de 27 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 744 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 22, de 08 de janeiro de 2026, que Estabelece a Es-
trutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Educação – SEME;
Considerando o Processo Rbsei n° 0133.000106/2026-28,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Edna Teixeira de Mendonça Formighieri, para exercer o cargo 
em comissão, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEME, referên-
cia CC – 3.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 745 DE 22 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo RBSEI N° 0119.002040/2026-17,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a alínea, “b”, do inciso II, do art. 1°, do Decreto Municipal Nº 691 
de 10 de abril de 2025, que nomeou os Membros Titulares e Respectivos Su-
plentes representantes das Instituições Governamentais e da Sociedade Civil, 
para o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Rio Branco-
-Acre - COMPIR, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º...............................................................................................................
......
II - REPRESENTANTES PODER PÚBLICO FEDERAL:
b) Instituto Federal do Acre - IFAC
1. Conselheira Titular: Mariete Buriti de Souza
2. Conselheira Suplente: Cristiana Rodrigues Ferreira Neri
Art. 2º Os demais membros e respectivos suplentes nomeados pelo Decreto 
Municipal Nº 691 de 10 de abril de 2025, e suas alterações, permanecem 
investidos nos seus respectivos mandatos/biênio - 2026/2028, do Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Rio Branco-Acre - COMPIR.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 17 de abril de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 746 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0130.000196/2026-76,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto n° 423, de 11 de março de 2026, que designou o 
servidor Adauto Meireles Dantas de Oliveira, para responder pelo cargo de 
Responsável pela Unidade de Controle Interno, na Secretaria Municipal de 
Esportes – SEMUE.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 747 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.250, de 14 de março de 2025, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Esportes – SEMUE;
Considerando o Decreto n° 246, de 13 de fevereiro de 2026,
Considerando o Processo Rbsei n° 0130.000196/2026-76,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Diego Negreiros da Silva, para responder pelo car-
go de Responsável pela Unidade de Controle Interno, na Secretaria Municipal 
de Esportes – SEMUE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 748 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei nº 0133.000099/2026-23,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Venoiza Pinheiro da Silva, do cargo em comissão, lotada na 
Secretaria Municipal de Esportes – SEMUE, nomeada por meio do Decreto n° 
632, de 31 de março de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR 

DECRETO Nº 749 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.250, de 14 de março de 2025, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Esportes – SEMUE; 
Considerando o Processo Rbsei nº 0133.000099/2026-23,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Vandressa Pereira da Silva Frazão, para exercer o cargo em co-
missão, lotada na Secretaria Municipal de Esportes – SEMUE, referência CC – 2. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 750 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0133.000093/2026-88,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar André Alves Martins, do cargo em comissão, lotado na Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA, nomeado por meio do Decreto 
n° 1.096 de 27 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Revogar o Decreto n° 1.808 de 14 de maio de 2025.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 751 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto Nº 1.211, de 14 de março de 2025, que Estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA;
Considerando o Processo Rbsei n° 0133.000093/2026-88,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Rafael de Oliveira, para exercer o cargo em comissão, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, referência CC – 3.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 752 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.211, de 14 de março de 2025, que Estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA;
Considerando o Processo Rbsei n° 0103.000869/2026-36,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Sueli Moura da Silva, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde – SEMSA, a Função Gratificada, referência FG – 4.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 753 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo RBSEI N° 0107.004005/2026-39,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Jéssica Karillan de Lima Silva, matrícula nº 710685-
2, do cargo de Assistente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
– SEME.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 
1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Assistente Escolar.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de abril de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR 

DECRETO Nº 754 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo RBSEI n° 0107.002604/2026-36,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Andressa Pereira de Sales, matrícula nº 716284-1, 
do cargo de Agente Social-QE, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social Direitos Humanos – SASDH.  
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 
1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Agente Social-QE. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 20 de fevereiro de 2026. 
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 755 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo RBSEI n° 0107.002804/2026-68,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Maria Aparecida Macambira Da Silva, matrícula nº 
716359-1, do cargo de Técnico de Laboratório, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMSA.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 1.794, 
de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Técnico de Laboratório.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 25 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 756 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o disposto no inciso do art. 35, da Lei nº 1.794, de 30 de de-
zembro de 2009;
Considerando o Processo RBSEI n° 0107.002888/2026-31
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Alan de Souza Lopes, matrícula nº 712743-1, do 
cargo de Prof. da Edu. Esp. Mediador QE, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SEME.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 
1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Prof. da Edu. Esp. 
Mediador QE.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 26 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 757 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0107.00724/2026-65,

RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto n° 2.939, de 13 de outubro de 2025, que concedeu 
ao servidor Kennedy de Sousa Bezerra, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação – SEME, a Função Gratificada, referência FG – 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 758 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo Rbsei n° 0107.004376/2026-13,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Rosânia Gregória da Silveira, matrícula nº 712345-
3, do cargo de Prof. da Edu. Esp. Libras, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SEME.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 1.794, 
de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Prof. da Edu. Esp. Libras.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 27 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR 

DECRETO Nº 759 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo Rbsei n° 0107.004402/2026-87,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Francisca Freitas dos Santos, matrícula nº 710090-
1, do cargo de Assistente de Creche, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEME.  
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 1.794, 
de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Assistente de Creche.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 31 de março de 2026. 
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco    

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 760 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.729, de 30 de abril de 2025, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana – SEINFRA;
Considerando o Processo Rbsei n° 0116.002640/2026-69,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor José Maria Leão do Amaral, lotado na Diretoria 
de Obras, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – 
SEINFRA, a Função Gratificada, referência FG – 4.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR 

DECRETO Nº 761 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0107.003562/2026-69,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Lizany Soares de Abreu, ocupante do cargo de 
Cuidador Pessoal, matrícula n° 712520-1, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SEME, Licença para Tratar de Interesse Particular, pelo período 
de 01 (um) ano, a contar da data de 22/02/2026 a 22/02/2027, nos termos do 
artigo 85, da Lei Municipal nº 1.794, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 22 de fevereiro de 2026. 
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 762 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos V e VII da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o disposto no inciso V do art. 34, da Lei nº 1.794, de 30 de 
dezembro de 2009;
Considerando o Processo RBSEI N° 0107.004487/2026-23,
RESOLVE:
Art. 1º Declarar, a pedido, de acordo com o inciso V, do artigo 34, da Lei Mu-
nicipal nº 1.794, de 30 de dezembro de 2009, a Vacância do Cargo de Meren-
deira Zona Urbana QE, ocupado por Veruska dos Santos Padilha, matrícula nº 
712709-1, em razão de aprovação em concurso público.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de abril de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 763 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo RBSEI N° 0107.002583/2026-21,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Silas Klein Lourenço, matrícula nº 700651-2, do 
cargo de Educador Social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Direitos Humanos- SASDH.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 
1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Educador Social.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 20 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 764 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo RBSEI N° 0107.004203/2026-28,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Amarildo de Lima Melo, matrícula nº 717083-1, do 
cargo de Prof. da Educ. Esp. Libras QE, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SEME.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 
1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Prof. da Educ. 
Esp. Libras QE.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 27 de março de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 765 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo RBSEI N° 0115.000523/2026-48,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o inciso II, o item 1 do inciso IV, o item 1 do inciso VI, o item 
1 do inciso VIII, bem como o inciso X, do Decreto Nº 1.360, de 20 de março 
de 2025, que nomeou os membros do Comitê Intersecretarial de Mitigação e 
Adaptação às Mudanças do Clima de Rio Branco - COIMAMC, para o biênio 
2025/2026, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º...............................................................................................................
....
II - Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH
1. Titular: José Conceição dos Santos
2. Suplente: Lílian Kristina Sales Amim
IV - Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA
1. Titular: Janaira Santos de Souza
VI - Secretaria Municipal de Cuidados Com a Cidade - SMCCI
1. Suplente: Eujames Rodrigues Saraiva
VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnolo-
gia e Inovação - SMDTI
1. Titular: William Patrick Melo Lima
X - Secretaria Municipal da Casa Civil - SMCC
1. Titular: Marcia Maria Souza da Silva
2. Suplente: Jacinto de Oliveira Maia”
Art. 2º Os demais membros e respectivos suplentes nomeados pelo Decreto 
nº 1.360, de 20 de março de 2025, e suas alterações, permanecem investidos 
nos seus respectivos mandatos para o biênio - 2025/2026, do Comitê Inter-
secretarial de Mitigação e Adaptação às Mudanças do Clima de Rio Branco 
- COIMAMC.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 766 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0133.000014/2026-87,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Alan Barbosa de Moura, do cargo em comissão, lotado na 
Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, nomeado por meio 
do Decreto n° 1.117 de 27 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 768 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos V e VII da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando os artigos 88 e 89, da Lei Municipal nº 1.794, de 30 de dezembro de 2009;
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.007865/2025-41,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora Marilucia Pereira da Silva, para prestar serviços junto ao Conselho Estadual de Educação do Estado do Acre – CEE/
AC, pelo período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, com ônus para a Municipalidade.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 767 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.250, de 14 de março de 2025, que estabelece a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Munici-pal de Esportes – SEMUE;
Considerando o Processo Rbsei n° 0133.000014/2026-87,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Vitor de Sousa Oliveira, para exercer o cargo em comissão, lotado na Secretaria Municipal de Esportes – SEMUE, referência CC – 1.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 768 DE 22 DE MARÇO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos V e VII da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando os artigos 88 e 89, da Lei Municipal nº 1.794, de 30 de dezembro de 2009;
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.007865/2025-41,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora Marilucia Pereira da Silva, para prestar serviços junto ao Conselho Estadual de Educação do Estado do Acre – CEE/
AC, pelo período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, com ônus para a Municipalidade.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 22 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 769 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo nº 0129.000111/2026-93,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto n° 318, de 24 de fevereiro de 2026, publicado no Diário Oficial do Estado n° 14.211, de 25 de fevereiro de 2026, página 140.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 770 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo nº 0129.000111/2026-93,
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RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto n° 2.137, de 10 de junho de 2025, que designou o servidor Johnatan Alves das Chagas, para exercer o cargo de Chefe da Divisão 
de Turismo Histórico e Cultural, na Diretoria de Turismo, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, 
concedendo-lhe a Função Gratificada, referência FG – 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 771 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0104.000039/2026-86,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Nivaldo Nascimento de Melo, do cargo em comissão de natureza militar, no Gabinete Militar Municipal – GABMIL, nomeado por meio 
do Decreto n° 137 de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de abril de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 772 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0104.000039/2026-86,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Ana Kely Silva Maciel, do cargo em comissão de natureza militar, no Gabinete Militar Municipal – GABMIL, nomeada por meio do Decreto n° 
126 de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de abril de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 773 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0104.000039/2026-86,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Erisvan Freitas de Sousa, do cargo em comissão de natureza militar, no Gabinete Militar Municipal – GABMIL, nomeado por meio do Decreto 
n° 150 de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de abril de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 774 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0104.000039/2026-86,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, José Juarez Sabino de Sousa, do cargo em comissão de natureza militar, no Gabinete Militar Municipal – GABMIL, nomeado por 
meio do Decreto n° 144 de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22 de abril de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 775 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0104.000039/2026-86,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Francisco Anízio da Páscoa, do cargo em comissão de natureza militar, no Gabinete Militar Municipal – GABMIL, nomeado por meio do Decreto 
n° 135 de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22 de abril de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 776 DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto Nº 036, de 16 de janeiro de 2019, que estabelece a Estrutura Organizacional do Gabinete Militar – GABMIL,
Considerando o Processo Rbsei n° 0104.000043/2026-75,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Raimundo Nonato Gomes Vieira, para exercer o cargo em comissão de natureza militar, no Gabinete Militar Municipal – GABMIL, 
referência CC – 4.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de abril de 2026.
Rio Branco – Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124° do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.
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PREFEITURA DE MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SASDH

PORTARIA Nº 093 de 2026
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 613 de 30 de março 
de 2026, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação vigente, atuarem como Executor do Termo de Colaboração celebrado entre 
a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e a Entidade a seguir enunciada:
Termo de Colaboração nº 36/2025.
Organização da Sociedade Civil: Associação dos Profissionais de Informática do Acre - ASSPINFAC.
Objeto: “Jovem da Tecnologia”
Data da assinatura do contrato:  15 de setembro de 2025.
Vigência: 15 de setembro de 2025 à 31 de março de 2026.
I – Fiscal Titular: Jercilane Ferreira rege
Matrícula: 715010-2
II – Fiscal Substituto: Aldenira Barros de Oliveira
Matrícula: 538375-2
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos contar de 01 de fevereiro de 2026

Signatária Concedente: Município de Rio Branco, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, o Senhor Ivan Francisco Ferreira.
Signatária Convenente: Associação dos Profissionais de Informática do Acre - ASSPINFAC, representado pelo seu Presidente, o Senhor Silvio Alves da Silva Neto.

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SASDH

PORTARIA Nº 094 de 2026
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 613 de 30 de março 
de 2026, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação vigente, atuarem como Executor do Termo de Colaboração celebrado entre 
a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e a Entidade a seguir enunciada:
Termo de Colaboração nº 09/2025.
Organização da Sociedade Civil: Associação dos Profissionais de Informática do Acre - ASSPINFAC.
Objeto: “Conhecimento é liberdade”
Data da assinatura do contrato:  18 de agosto de 2025.
Vigência: 18 de agosto de 2025 à 31 de março de 2026.
I – Fiscal Titular: Jercilane Ferreira rege
Matrícula: 715010-2
II – Fiscal Substituto: Aldenira Barros de Oliveira
Matrícula: 538375-2
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos contar de 01 de fevereiro de 2026

Signatária Concedente: Município de Rio Branco, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, o Senhor Ivan Francisco Ferreira.
Signatária Convenente: Associação dos Profissionais de Informática do Acre - ASSPINFAC, representado pelo seu Presidente, o Senhor Silvio Alves da Silva Neto.


